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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O nosso Município carece de parque lineares e a cada dia com a expansão de novos loteamentos as áreas
verdes do município seguem sendo suprimidas. Nesse contexto preservar as áreas remanescentes é condição que se
impõe como forma de salvaguardar a sustentabilidade ambiental e promover a qualidade de vida pra todos os
cidadãos. 

no limite com a rua supra identificada existe uma área verde que está em degradação constante pela ação
humana, faz necessário a intervenção para implantação de um parque linear ou adoção de medidas para preservar,
identificar e punir as pessoas que estão degradando a área. 
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GABINETE DO CLÁUDIA GUERRA

Sala das Sessões, 6 de outubro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

CLÁUDIA GUERRA

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA



Nome Quantidade

CLÁUDIA GUERRA 1

1Total


